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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei N.º 7.062 DE 19 DE MAIO DE 2016

Obriga as Organizações Não Governamentais – ONGs, Associações, Cooperativas e Organizações Sociais a divulgarem suas ações e prestações de contas, na página da Internet, quando recebem, a qualquer título, dinheiro, bens e valores públicos ou pela qual o Município de Araxá/MG, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Mauro da Silveira Chaves – Mauro do DETRAN, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - As pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – (Organizações Não Governamentais – ONGs), no termos da Lei Federal n.º 9.790/99, como também, Associações, Cooperativas e Organizações Sociais, que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem dinheiro, bens e valores oriundos do município de Araxá,  ou que, em nome deste  assuma obrigações de natureza pecuniária, ficam obrigadas, através da página na Internet da prefeitura municipal de Araxá, a promover ampla divulgação de suas ações, inclusive de prestação de contas..  

 


§ 1º - Os prazos para divulgação dos atos serão de até trinta dias após execução do plano de trabalho.
 


§ 2º - O acesso à pagina da transparência dar-se-a por meio de atalho inserido na página inicial do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Araxá/MG.
 


Art. 2º - No portal da transparência deverão constar a denominação social da entidade e o seu endereço, o CNPJ, a descrição do objeto social, a qualificação completa dos integrantes da administração e do conselho fiscal, se existir, os dois últimos balanços contábeis e outras informações que vierem a ser exigidas pelo Ministério Público, pelo tribunal de Contas ou pelo Poder executivo.

 


Art. 3º - O descumprimento do previsto no art. 1º desta Lei, acarretará a impossibilidade da entidade receber subvenções, a qualquer título, do Município de Araxá/MG pelo prazo de 1 (um) ano.

 


Parágrafo Único – A punição prevista no caput será imposta após regular procedimento administrativo na qual seja assegurada a ampla defesa e o contraditório.

 


Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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